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PROJETO DE LEI                                               DE 23 DE AGOSTO DE   2024 
 
 
VEREADOR AUTOR: José Adauto Araújo Ramos 

 
 
 

Ementa: Reconhece de Utilidade 
Pública a (Casa de reabilitação 
caverna do adulão- CRCA) e adota 
outras providências. 

 
 
 

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou, para sanção e promulgação do Executivo, os termos desta Lei: 
 
Art. 1º - Fica Reconhecida de Utilidade Pública a (Casa de reabilitação caverna do adulão – 
CRCA), pessoa jurídica de direito privado, SEM FINS LUCRATIVOS, CNPJ nº 31.157.438/0001- 
01, a instituição tem como atividades, assistência psicossocial e a saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, defesa de direitos sociais. 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
   
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceara, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de (agosto)de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Adauto Araújo  
VEREADOR  

 
 
 
 
 
 

 
 












